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Aprova, ad referendum, a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de
Licenciatura em Física, ofertado pelo campus Campina Grande.

A Presidente do Conselho Diretor do campus  Campina Grande do Ins9tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições
regimentais conferidas através da portaria de nomeação nº 2066/2022 – Reitoria, de 24 de
outubro de 2022, publicada no DOU em 25/10/2022, considerando o mérito do processo nº
23325.002525.2026-60, RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar, ad referendum, a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior
de Licenciatura em Física, ofertado pelo campus Campina Grande.

Art. 2º -   Esta Resolução entra em vigor a par9r da data de aprovação e deve ser publicada
no Portal do IFPB.

Ana Cristina Alves de Oliveira Dantas

Presidente do Conselho Diretor
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